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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

 

Para De 

CDN 
 
 

Presidente do CAQ 

Nº  Nº 5/2015 Data: 22.09.2015 

 
 
ASSUNTO: PROPOSTAS DO CAQ 
 
Tendo o Conselho de Admissão e Qualificação, no seu plenário de 21 de setembro 2015, 
aprovado diversas deliberações sobre assuntos da sua competência que faziam parte da 
agenda dessa reunião, vem propor e informar o Conselho Diretivo Nacional o seguinte: 
 
 
1. Outorga do Nível de Qualificação Profissional de “Membro Conselheiro”  
 
O Conselho de Admissão e Qualificação deu parecer positivo à outorga do Nível de 
Qualificação Profissional de “Membro Conselheiro” aos seguintes Colegas, pelo que propõe ao 
CDN a sua aprovação: 
 

- Eng. João Carlos Moura Bordado (Nº 19217, Engª Quím. E Biol., R. Sul) 
  - Eng. José Manuel Torres Farinha (Nº 19417, Engª Eletrot., R. Centro) 
  - Eng. João Manuel Ferreira Calado (Nº 20916, Engª Eletrot., R. Sul)   
 
2. Outorga de Títulos de Especialista 
 
2.1 O Conselho de Admissão e Qualificação deu parecer positivo à outorga dos seguintes 
títulos de Especialista, pelo que propõe ao CDN a sua aprovação 
 
2.1. Com parecer favorável das Comissões Executivas e CCC 

 
Especialização em Engenharia de Segurança 
- Eng. Luis Miguel Figueira da Silva Sousa (Nº 40796, E. Civil, S.R. Madeira) 

 
Especialização em Metrologia  
- Eng. Maria do Céu Lopes de Sousa Ferreira (Nº 72282, E. Quím Biol., R. Sul) 
- Eng. Pedro Nuno Pessoa Ferreira Pimentel (Nº 56662, E. Elet., R. Centro) 

 
Especialização em Transportes e Vias de Comunicação 
- Eng. Ernesto dos Santos Gião Carneiro (Nº 37250, E. Elet., R. Sul) 
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3. Apreciação e aprovação de candidatura de admissão à OE como Membro Correspondente 
 
Em resultado da apreciação da proposta apresentada pelo CDRS, o Conselho de Admissão e 
Qualificação dá conhecimento ao CDN que foi deliberado, por unanimidade, não admitir 
como Membro Correspondente da OE o Licenciado Nuno Fernando Galvão César por 
considerar que o curriculum do candidato ainda não reúne o requisito estabelecido no art.º 
14º, nº 1, alínea a) do RAQ. 
 
 
Com os melhores cumprimentos 
 
José Pereira Vieira 
 
Presidente do CAQ 
 
 


